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PROCESSO:  SCEC-PRC-2022/00504 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 4/2022 - Dança e Performance / 

Circulação de Espetáculo 

 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 4/2022 - 

“Dança e Performance / Circulação de Espetáculo” 

 

Trata-se da análise da documentação dos proponentes selecionados e suplentes, conforme disposto no item 6.2 (Parâmetros 

Específicos) do referido Edital. 

 

SANEAMENTO DE FALHAS:  

 

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra o saneamento de falhas:  

 

6.2.5. Será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme publicação de convocação da 

Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E.. 
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6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme item IV, 

que devem manter-se dentro das disposições previstas neste Edital. 

 

6.2.5.2. Entende-se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de documentos 

ilegíveis e de documentos sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido. 

 

6.2.5.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os proponentes inabilitados, por meio do D.O.E., para sanar as eventuais 

falhas na documentação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da publicação da convocação no D.O.E.. 

 

6.2.5.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema on-line, conforme publicação da Comissão de Análise de 

Documentação no D.O.E.. 

 

A Comissão de Documentação convoca para saneamento de falhas os proponentes a seguir: 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Cooperado 

Cidade do 
Cooperado 

Justificativa do avaliador 

04/2022-
1653.8654.9731 

Mulher 
sem fim 

Cooperativa 
Paulista de 

Trabalho dos 
Profissionais 

de Dança 

Cooperativa São Paulo 
Paola Gisele 

Bertolini 
Formis 

Tatuí 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente 
do modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do 
Edital. 
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04/2022-
1653.7451.8726 

Circulação 
'MANOfes

tAÇÃO' 

ASSOCIACAO 
PERIFERIA 
INVISIVEL 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo -- --- 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada está com os documentos divergentes da 
documentação apresentada pelo responsável legal e também, especificamente no item 7, 
está divergente do modelo disponibilizado no Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, com os números dos documentos 
corrigidos, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

04/2022-
1654.2836.5438 

Circulação 
Cia Exp. 

CONCEITO 
URBANO 

ELISEU BISPO 
CORREA 

04079053916 

Pessoa 
Jurídica 

Sorocaba -- --- 

MOTIVO: Não comprovou sede há mais de 2 (anos) no Estado de São Paulo, conforme o 
item IV dos Parâmetros Específicos do Edital  
a) Proponente Pessoa Jurídica que comprove sede ou domicílio há mais de 02 (dois) anos no 
Estado de São Paulo, contados do último dia do período de inscrição neste Edital, e que 
tenha como objetivo a realização de atividades artísticas e culturais  
 
SANEAMENTO: A Pessoa Jurídica deverá comprovar no seu ato constitutivo ter como 
objetivo atividades artísticas e culturais e que possui sede ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no Estado de São Paulo. 
 

04/2022-
1654.2216.8714 

Avante - 
Vira lata 
do Lixo 

LUCIA 
HELENA DE 

BARROS 
GUIMARAES 

Pessoa 
Jurídica 

Campinas -- --- 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada está divergente do modelo disponibilizado 
no Anexo III do Edital (faltaram as informações da Pessoa Jurídica). 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do 
Edital. 
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PROJETOS SUPLENTES: 

Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Cooperado 

Cidade do 
Cooperado 

Justificativa do avaliador 

04/2022-
1654.1299.9331 

ARQUIVO 
NEGRO - 
PASSOS 
LARGOS 

EM 
CAMINHO

S 
ESTREITO

S 

Cooperativa 
Paulista de 

Trabalho dos 
Profissionais 

de Dança 

Cooperativa São Paulo 

Cláudia 
Stephany 

Chiamakaeze 
Nwabasili 

Leal 

São Paulo 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente 
do modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do 
Edital. 

04/2022-
1654.1062.1354 

Flamenco 
Bio 

Mariana de 
Abreu 

Damiani 

Pessoa 
Jurídica 

Campinas -- --- 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente 
do modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do 
Edital 
MOTIVO: No ato constitutivo (Requerimento de empresário) apresentado não constam os 
objetivos da empresa (CNAE), impossibilitando assim, a verificação quanto ao atendimento 
do item IV dos Parâmetros Específicos do Edital: 
1) Em caso de proponente Microempreendedor Individual – MEI, deverá ter uma atividade 
artística e cultural como atividade principal ou secundária devidamente demonstrada no 
Certificado da Condição de Microempreendedor. O proponente deverá comprovar em seu 
Certificado o CNAE compatível com atividades artísticas e culturais 
 
SANEAMENTO: Enviar o ato constitutivo da empresa (Certificado da Condição de 
Microempreendedor) completo a fim de comprovar a alínea ‘a-1’ do item IV  dos parâmetros 
Específicos do Edital. 
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04/2022-
1653.6134.4354 

Círculo de 
Ritos: 

Performa
nce, 

Travestilid
ades e 
novas 

epistemol
ogias do 

fazer. 

Felipe 
Manfrin de 

Oliveira 
43088645854 

Pessoa 
Jurídica 

Ribeirão 
Preto 

-- --- 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada está com o nome do projeto divergente da 
inscrição, conforme modelo do Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, com o nome do projeto corrigido, 
conforme modelo do Anexo III do Edital. 

04/2022-
1652.8925.0068 

Eu, 
Mulher! 

Cooperativa 
Paulista de 

Trabalho dos 
Profissionais 

de Dança 

Cooperativa São Paulo 
Carolina 
Gomes 

Moreira 

Santo 
André 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente 
do modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do 
Edital. 
MOTIVO: Não apresentou os documentos do(a) Cooperado(a) (RG e CPF) 
.SANEAMENTO: Enviar os documentos do(a) Cooperado(a) (RG e CPF). 

 

Aos proponentes convocados ao saneamento, informamos que a documentação relacionada acima deve ser encaminhada através do 

sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 26/08/2022: 

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema (www.proacexpresso.sp.gov.br), conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser encaminhadas 

para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
mailto:suportesistemaproac@sp.gov.br

